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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 01.04.2016/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE
PARNAÍBA e a empresa BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.;
OBJETO: prorrogação da vigência do Contrato nº 01.04.2016/ZPE,
por mais 12 meses, objetivando a continuação da prestação dos
serviços de vigilância / segurança física e patrimonial armada e
desarmada e controle de circulação de pessoas nas dependências da
Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação
de Parnaíba – PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II da Lei n.º 8.666/93, e suas
alterações posteriores;
VALOR GLOBAL: R$ 283.472,16 (duzentos e oitenta e três mil
quatrocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos), ficando o
referido valor dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 23.622,68
(vinte e três mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e oito
centavos), referentes a 01 (um) posto de vigilância armada diurno e
01 (um) posto de vigilância armada noturno.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2020.

Of.  020

ERRATA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 001/2019

OBJETO DO ADITIVO: Cessão do Ginásio Verdão, na forma gratuita,
em face da requisição administrativa para a utilização unilateral do
equipamento pela Administração Pública, para que nele seja instalado,
pela SESAPI, um Hospital de Campanha, conforme Termo de
Referência da Secretaria de Saúde, com manutenção das obrigações
contratuais de operação e gestão do imóvel pela Concessionária.

ONDE SE LÊ:
3.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE ressarcir a
CONCESSIONÁRIA, na forma definida na planilha de custos e no
prazo máximo de 15 dias após a entrega da fatura na sede da SESAPI,
pelas despesas relativas à manutenção e operação do equipamento,
pelo período da cessão, em face da requisição administrativa, por
ocasião do funcionamento de atividade extraordinária nas
dependências do imóvel.

LEIA-SE:
3.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE ressarcir a
CONCESSIONÁRIA, na forma definida na planilha de custos e no
prazo máximo de 15 dias após a entrega da fatura na sede da
FUNDESPI, pelas despesas relativas à manutenção e operação do
equipamento, pelo período da cessão, em face da requisição
administrativa, por ocasião do funcionamento de atividade
extraordinária nas dependências do imóvel.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo aditivo.

Teresina, 24 de abril de 2020.
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